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Nome do Projeto: PROGRAMA BOM ALUNO - FASE V 

 
Valor do Projeto: R$249.954,29 

 
Objetivo: Promover o desenvolvimento integral de adolescentes em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica, atendidos pelo Programa Bom Aluno – 
Fase V, por meio do fortalecimento da permanência escolar, da ampliação de 
oportunidades educacionais e culturais, do acompanhamento psicossocial e 
da melhoria das condições de infraestrutura e mobilidade do projeto, 
assegurando a garantia de direitos fundamentais previstos no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA): 
Garantir condições adequadas de acesso, permanência e sucesso escolar 
dos adolescentes atendidos, por meio de acompanhamento pedagógico 
sistemático e apoio contínuo à educação formal de qualidade. 

Fortalecer o acompanhamento socioassistencial e familiar, mediante a 
realização de visitas domiciliares e escolares regulares, possibilitando a 
identificação de vulnerabilidades, o encaminhamento às redes de proteção 
social e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

Promover a inclusão digital e o desenvolvimento de competências 
acadêmicas e tecnológicas. 

Desenvolver habilidades socioemocionais e competências para a vida, 
contribuindo para o fortalecimento da autonomia, da autoestima, do projeto 
de vida e da capacidade de tomada de decisões conscientes e responsáveis. 

Público Alvo: Adolescentes atendidos pelo Programa Bom Aluno - Fase V, na 
faixa etária de 11 anos a 17 anos e 11 meses, residentes na Cidade de 
Curitiba e Grande Curitiba. 
 
Missão: Contribuir para a melhoria do país ao equalizar a diferença social, 
promovendo o desenvolvimento e a capacitação de bons alunos oriundos de 
famílias com recursos financeiros limitados, tornando-os Agentes de 
Transformação Social – exemplos de profissionais e cidadãos –, impactando 
positivamente suas vidas e as de gerações futuras. 
 
Número da deliberação que aprovou a inclusão: nº 14/2026– CEDCA/PR  


